
Conselho Municipal de Assistência Social CMAS 
CMASs Wenceslau Braz - PR 

ATA 015/2021 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vite um, às quinze horas e quarenta e 

nove minutos, considerando a impossibilidade de realização de sessões plenárias presenciais, em 
decorência da determinaç�o de isolamento social, devido ao COVID-19. Reuniram-se em carater 

ordinario, por meio do aplicativo whatsapp os membros do Conselho Municipal de Assistencia 
SOCial-CMAS. Dando inicio a Presidente Aline Fernanda Nazareth saudou a todos, e expos a 

pauta da referida reunião: Apresentação da Prestação de contas para aprovação ou não do periodO 
de janeiro de 2021 a junho de 2021, do Sistema Fundo a Fundo SIFF. Em continuidade passou 

a palavra a Senhora Neili Morais Sene- Assistente Social do órgão Gestor que saudou a todos e 

niormou que seria apresentada a prestação de conta do período de janeiro a junho do ano de 2021, 

do sistema fundo a fundo-SIFF: PPAS I, PPAS IV- Acolhimento Institucional - Casa Lar, Incentivo 

Beneficio Eventual Covid 19e PPAS VI - Incentivo familia Paranaense. Fazendo uso da palavra a 

Secretára Municipal de Assistência Senhora Claudete Tereza Pereira Costa saudou a todos e 

nformou que a reunião se fez necessária, para que se possa dar prosseguimento a prestação de 

contas dentro do prazo estipulado. Em continuidade a Senhora Neili Morais Sene - Assistente
Social do órgão Gestor deu inicio a apresentação da prestação de contas, enviando no grupo 

arquivo em fomato pdf com a descrição das despesas, rendinmentos e recursos recebidos no 

periodo de janeiro de 2021 a junho de 2021 do Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 do Sistema 

Fundo a Fundo - SIFF. E informou que nesta conta havia um saldo R$ 21,86 (vinte e um reais e 

oitenta e seis centavos), com o qual foi adquirida 01 (uma) cesta básica no valor de R$ 96,53 

noventa e seis reais e cinquenta e três centavos), e o restante do valor de R$ 74,67 (setenta e 

quatro reais e sessenta e sete centavos) foi complementado com recurso livre para realizar a ordem 

de pagamento, expos que é a prestação de conta final desse recurso. Ressaltou ainda que foram 

anexados no Sistema Fundoa Fundo todos os extratos e rendimentos, e também as notas fiscais. 

Continuando, enviou no grupo arquivo em formato pdf coma descrição das despesas, rendimentos 

e notas fiscais que foram pagos com o recurso recebido no periodo de janeiro de 2021 a junho de 

2021 do Piso Paranaense de Assistência Social - PPASI do Sistema Fundo a Fundo - SIFF. E 

justificativa de que o saldo existente superior a 30% no valor de RS 31.474,28 (trinta e um mile 

quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos) se deu devido a impossibilidade de 

realização das atividades com os grupos dos projetos sociais existentes, em decorrência da 
determinação de isolamento social, devido a pandemia da COVID - 19. Dando prosseguimento 

enviou no grupo arquivo em formato pdf com a descrição das despesas, rendimentos, nota fiscal e 
extrato do período de janeiro de 2021 a junho de 2021 do Incentivo Família Paranaense VI do 

Sistema Fundo a Fundo-SIFF. E justificativa de que o saldo existente superior a 30%, no valor de 
R$ 50.880,71 (cinquenta mil e oitocentos e oitenta reais e setenta e um centavos), se deu devido à 
dificuldade de se obter os onçamentos para a execução do recurso. Dando continuidade enviou no 

grupo arquivo em formato pdf com a descrição das despesas, rendimentos e recursos recebidos 
no período de janeiro de 2021 a junho de 2021 do Piso Paranaense de Assistência Social PPAS 
V-Acolhimanio Institucional-Casa Lar do Sistema Fundo a Fundo -SIFF. Infomandoque desta 
conta não houve ulização do recurso. Não havendo prejuizo no atendimento aos acolhidos na 
Casa Lar. E a justificativa de que o saldo existente superior a 30%, no valor de R$ 49.914,90 
(quarenta e nove mil e novecentos e quatorze reais e noventa centavos), se deu devido ao 
recebimento de diversas parcelas no mês de maio de 2021, não havendo tempo hábil para a 
execução de todo recurso. Em seguida deu-se inicio a votação para aprovação ou não da prestação
de contas e justificativas apresentadas. Após análise dos documentos apresentados, a prestaç�ão
de contas e as justificativas relacionadas aos saldos superiores foram aprovadas por unanimidade. 
Em continuidade a Secretária Executiva dos Conselhos Senhora Denise Fogaça informou que a 
documentação apresentada na reunião, encontra-se disponivel para a apreciação de todos. 
Passou-se então a elaboração das resoluções: RESOLUÇÃO N° 021/2021 SUMULA: Aprovar a 
Prestação de contas do Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 do Sistema Fundo a Fundo SIFF 
- período de janeiro a junho de 2021, do município de Wenceslau Braz -PR. O Conselho Municipal 
de Assisténcia Soclal-CMAS do Municipio de Wenceslau Braz PR, no uso de suas atribuições



Conselho Municipal de Assistência Social CMAS 
CMAS Wenceslau Braz- PR 

que Ihe conferem a Lei Municipal n 2 259/2010 de 20 de atri de 2010, e a deliberação plenária 
realizada em 18 de outubro de 2021 REsOLVE Art 1 Aprovar a Prestação de conta final do 
Incentivo Beneficio Eventual Covid 19 do Sistema Fundo a Fundo SIFF periodo de aneiro a 
unho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz PR. Art 2 Esta resokução entrará en vigor na 
data da sua publicação. RESOLUÇÃO N° 022/2021 SÜMULA Aprovar a Prestação de contas do 
Piso Paranaense de Assisténcia Social PPAS I do Sistema Fundo a Fundo - SIFF- periodo de 
janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz PR. O Conselho Municipal de 
Assisténcia Social - CMAS do Município de Wenceslau Braz PR, no uso de suas atribuigóes que 

Ihe conferem a Lei Municipal n 2.259/2010 de 20 de abril de 2010, e a deliberaçáo plenana 
realizada em 18 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1 - Aprovar a Prestação de contas do Piso 
Paranaense de Assisténcia Social-PPAS I do Sistema Fundo a Fundo - SIFF, periodo de janeiro 

a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz PR. Art. 2- Aprova a justhicativa parao sakdo 
superior a 30% da prestação de contas do Piso Paranaense de Assisténcia Social PPAS do 
Sistema Fundo a Fundo - SIFF, periíodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wencesiau 
Braz -PR. Art. 3 Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. RESOLUÇAO N 

023/2021 SÚMULA: Aprovar a Prestação de contas do Incentivo Familia Paranaense VI do Sistema 
Fundo a Fundo -SIFF-periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wencesiau Braz -PR 
o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS do Municipio de Wenceslau Braz- PR. no 
uso de suas atribuições que Ihe conferem a Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abri de 2010, e 

a deliberaç�o plenária realizada em 18 de outubro de 2021. RESOLVE: Art 1-Aprova a Prestaão 
de contas do lncentivo Famiia Paranaense VI período de janeiro a junho de 2021, do municipio de 
Wenceslau Braz PR. Art2-Aprova a justificativa para o saldo superior a 30% da prestação de 
contas do Incentivo Familia Paranaense VI- periodo dejaneiro a junho de 2021, do municipio de 
Wenceslau Braz PR. Art. 3°- Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicaç�o.
RESOLUÇÃO N° 024/2021 SÚMULA: Aprovar a Prestação de contas do Piso Paranaense de 
Assisténcia Social -PPASs V - Acolhimento Institucional -Casa Lar do Sistema Fundo a Fundo- 
SIFF -periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz -PR O Conselho 
Municipal de Assistência Social CMAS do Municipio de Wenceslau Braz PR, no uso de suas 
atribuições que Ihe conferem a Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abril de 2010, e a deliberação 
plenária realizada em 18 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Aprova a Prestação de contas 
do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS V - Acolhimento Institucional - Casa Lar do 

Sistema Fundo a Fundo-SIFF - periodo de janeiro a junho de 2021. do municipio de Wenceslau 
Braz -PR Art 2 - Aprova a justificativa para o sakdo superior a 30% da prestação de contas do 

Piso Paranaense de Assistëncia Social -PPAS IV -Acolhimento Insttucional-Casa Lar do Sistema 
Fundo a Fundo - SIFF- periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz -PR 

Ant. 3-Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. Nada mais havendo a constar 
eu Denise Fogaça de Almeida Souza - Secretária Executiva dos Conselhos, lavrei a presente ata 

que será assinada por mim e pela presidente. 

Wenceslau Braz, 18 de outubro de 2021. 

Aline Fenànda Nazareth Denise Fogaça de Almeida Souza 
Secretária Executiva dos Conselhos Presidente - CMAS 

Aveliro Vieira n 290, centa kndus da Rodovia 
Fone 3523-553 



Conselho Municipal de Assistência Social CMAS 
CMAS Wenceslau Braz- PR 

RESOLUÇÃO N° 021/2021 

sÚMULA: Aprovar a Prestação de contas 
do Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
do Sistema Fundo a Fundo - SIFF 

periodo de janeiro a junho de 2021, do 

municipio de Wenceslau Braz-PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do Municipio de Wenceslau Braz- PR, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abril de 2010, 

ea deliberação plenária realizada em 18 de outubro de 2021. 

RESOLVE 

Art. 1-Aprova a Prestação de conta final do Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 do Sistem 

Fundo a Fundo - SIFF-período de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz -PR. 

Art. 2 Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Wenceslau Braz, 18 de outubro de 2021. 

Aline Femanda Nazareth 

Presidente-CMAS 

Avelino Vieira, n 290, oentro, fundos d a Rodoviária 
Fone: 3528-2553 



Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Wenceslau Braz - PR CMAS 

RESOLUÇÃO N° 022/2021 

sÚMULA: Aprovar a Prestação de 

de contas do Piso Paranaense 

Assistência Social- PPAS do 

Sistema Fundo a Fundo - SIFF- 

periodo de janeiro a junho de 2021, do 

município de Wencesiau Braz -PR.

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do Municipio de Wenceslau Braz-PR, 

no uso de suas atribuições que Ihe conferem a Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abril de 2010, 

ea deliberação plenária realizada em 18 de outubro de 2021. 

RESOLVE 

Art. 1 -Aprova a Prestação de conta do Piso Paranaense de Assistência Social- PPAS I do 

Sistema Fundo a Fundo SIFF, periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau 

Braz-PR. 

Art. 2° Aprova a justificativa para o saldo superior a 30% da prestação de conta do Piso 

Paranaense de Assistência Social - PPAS l do Sistema Fundo a Fundo - SIFF, período de janeiro 

a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz -PR. 

Art 3°-Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Wenceslau Braz, 18 de outubro de 2021. 

Aline Femnanda Nazareth 

Presidente-CMAS 

Avelino Vieira, n° 290, cento, fundos c/ a Rodovisria 
Fone: 3528-2553 



Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Wenceslau Braz PR CMAS e 

RESOLUÇÃO N 023/2021 

SÚMULA: Aprovar a Prestação de 

conta do Incentivo Família Paranaense 

VI do Sistema Fundo a Fundo - SIFF 

periodo de janeiro a junho de 2021, do 

municipio de Wenceslau Braz -PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do Municipio de Wencesiau Braz PR 

no uso de suas atribuições que Ihe conferema Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abril de 2010. 

ea deliberação plenária realizada em 18 de outubro de 2021 

RESOLVE: 

Art. 1 - Aprova a Prestação de conta do Incentivo Familia Paranaense VI do Sistema Fundo a 

Fundo-SIFF - periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wernceslau Braz PR 

Art 2 - Aprova a justficativa para o saldo superior a 30% da prestação de conta do Incentivo 

Familia Paranaense V do Sistema Fundo a Fundo- SlFF - periodo de janeiro a junho de 2021, do 

municipio de Wencesiau Braz PR. 

Art 3-Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Wenceslau Braz, 18 de outubro de 2021. 

Aline Femanda Nazareth 

Presidente - CMAS 

Avelino Vieira, n° 290, cenbro, fundos da Rodoviária 
Fone: 3528-2553 



Conselho Municipal de Assistência Social CMAS 
Wenceslau Braz- PR CMAS 

RESOLUÇÃO N° 024/2021 

SUMULA: Aprovar a Prestação de conta 

do Piso Paranaense de Assistência Social 

PPAS IV - Acolhimento Institucional 

Casa Lar do Sistema Fundo a Fundo 

SIFF -período de janeiro a junho de 2021, 

do municipio de Wenceslau Braz-PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do Municipio de Wenceslau Braz -PR, 
no uso de suas atribuições que Ihe conferem a Lei Municipal n° 2.259/2010 de 20 de abril de 2010, 

ea deliberação plenária realizada em 18 de outubro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1 Aprova a Prestação de conta do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS V 

Acolhimento Institucional-Casa Lar do Sistema Fundo a Fundo-SIFF - período de janeiro a junho 

de 2021, do municipio de Wenceslau Braz-PR. 

Art. 2° Aprova a justificativa para o saldo superior a 30% da prestação de conta do Piso 
Paranaense de Assistência Social PPASV- Acolhimento Institucional - Casa Lar do Sistema 

Fundo a Fundo- SIFF-periodo de janeiro a junho de 2021, do municipio de Wenceslau Braz-PR. 

Art. 3°- Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicaç�ão. 

Wenceslau Braz, 18 de outubro de 2021. 

Aline Femanda Nazareth 

Presidente -CMAS 

Avefino Vieira, n* 290, centro, fundos c/ a Rodoviäria 
Fone: 3528-2553 
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